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LOCATS E HORARTOS DE FUNCTONAMENTO DAS ASSEMBLETAS OU SECçOES DE

VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM

FREGUESIA DE SAO GREGORIO E SANTA JUSTA

Sílvia Crisüna Tirapicos Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Arraiolos, faz público, nos termos

dos n.as 1 e 2 do arügo 43.s da Lei n-s 14179, de 16 de maio, que as secções de voto da freguesia de

SÃo GREGoRIo E SANTA JUSTA iniciam as operaçóes de votação a partir das o8:oo horas do dia 18 de

maio de 2025 no(s) seguinte(s) local(ais):

Secção de voto n.e 1: Edificio Sede da Junta de Freguesia da União das Freguesias de São

Gregório e Santa Justa

(do eleitor Alice Maria Lopes Anico ao eleitor zelinda de Jesus Coelho Fernandes Varela)

Secção de voto n.s 2: Edificio Sede da Sociedade Recreativa de Aldeia da Serra
(do eleitor Abel dos Santos Querido Faúlha ao eleitor Vitor José Felício Galvão).

Secção de voto n.s 3: Edificio do Posto Médico de Vale do Pereiro

(do eleitor Adelaide Rosa Rosalino Oliveira ao eleitor zita Maria Raposo Fareleiro Anacleto)

Arraiolos, 29 de abril de 2025

A Presidente da Câmara Municipal
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NOrA: 1. No caso de freguesias em que hâjâ âpenes um locâl de voto o edital contem:

2. Este modelo de edital deve ser afixado nos lugares de estilo dÊ câda ume dàs Íespetivas fÍe8uesias e dà sede do muniaípao.


